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CONTRATO N' 2O2IISCCC/ALMT

RENATO

CAIXETA LIMA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO, ATRAVES
DE SUA MESA DIRETORA E A EMPRESA
ADMAQ LTDA - EPP, TENDO POR
oBJETo A AeursrçÃo on MATERTATS
PERMANENTES ELETRoEr,BrnôNrc os
E AFINS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante

denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob no 03.929.04910001-11, com
sede no Centro Político Adminishativo, na Avenida André Antônio Maggi, Lote 06,

Setor A, EdiÍicio Governador Dante Martins de Oliveira,Ctiabá - MT, CEP 78049-
901, neste ato representado pelo Senhor Presidente Deputado Max Russi e o Primeiro
Secretário, Ordenador de Despesas - Deputado Eduardo Botelho, e de outro lado a

Empresa ADMAQ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n" 71.359.939/0001-95, com sede

na Rua Salomão Camargo 9l - A, Bairro Jardinópolis, Belo HorizonteÀdG, CEP:

30.532-230, tel: 3l 3333-3300, e-mail: admaq@admaq.com.br, neste ato representada

pelo Senhor Renato Caixeta Lima Paiva, portador do RG no MG - 5.925.075 SSP/I/ÍG
e CPF n' 026.382.536-18, doravante denominada CONTRATADA, considerando a

autoizaçáo para aquisição do objeto de que trata o Processo Administrativo SGD

202068202, o Termo de Referência n' 03512020-SGEL, a Ata de Registro de Preço no

37l202llALMT - Pregão Eletrônico Registro de Preços n' 0041202L, e sujeitando-se,

ainda, às normas da Lei Federal n.o 8.666, de2l dejunho de 1993, Lei no 10.520 de

Julho de 2012,Decreto no 5.450 de Maio de 2005 e suas alterações posteriores e demais

norÍnas que regem a espécie, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, nos seguintes

termos e condições:
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CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. Aquisição de materiais permanentes - eletrodomésticos e afins, em atendimento às

demandas da assernbleia legislativa do estado de mato grosso, confonne condições e

exigências estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência 03512020-SGEL e os

seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇOES E PREÇOS

2.1. Os produtos, objeto deste Contrato, serão adquiridos de acordo com a necessidade
da CONTRATANTE.

2.1.1. A entrega das quantidades contratadas poderá ser fracionada, conforme
solicitação da CONTRATANTE;

2.2. O objeto é será dividido em itens com as seguintes especificações e quantitativos:

ITEM DESCRTÇOES UND QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

t0

FRAGMENTADORA DE PAPEL
CARACTERÍSTICAS TECNICAS
ntÍxrvras:

o Tensão de funcionamento ll0l127
volts ou bivolt;

o Corle em partícr,rlas;
. Nível de segurança mínimo p4;
. Capacidade de aproximadamente 15

ou nrais folhasT5 glm2;
. Ciclo dc funcionamento contínuo senr

necessidade de parada para
resfriatnento do rnotol de, no rnÍnirrro,
l5 minutos;

o Abertura de entrada mínima de 228
lnm;

. Capacidade de fragmerrtar documerrtos
com grampos e/ou clipes, cartões de

crédito e Cds;
. Aciouamento, pol rneio de botão e

sensol'de papel:
o Reversão antonrática, sensor de cesto

cheio e sensor de sobrecarga;
o Protcção terrnica do rnotor;
o Recipiente coletor com capacidade

mínima de 30litros;
o Nível de ruído máximo admissível dc

até 65 DB (A). em confotmidade com

UND 50 RS
r.487,00

RS

74.350,00
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2.3. O valor total do prcsente contrato será RS 74.350,00 (Setenta e quatro mil trezentos
e cinquenta reais).

CLAUSULA TERCEIRA _ DOS RECURSOS ORÇAMBNTARIOS

3.1. As despesas decorrentes dacontratação, objeto deste Contrato, correrão à conta dos

recursos específicos consignados no Orçamento - Exercício de202l.

CLÁUSULA QUARTA - DoS PRAZoS DE vIGÊNCIA E ExECUÇÃo

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura.

4.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato,
no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,

conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, dalei no 8.666193.

a ABNT NBR 101522017 Versão
Corrigida: 2020;

o Gabirrete rnetálico ou elm plástico de
engenharia;

. O gabinete não deverá ter parafusos ou
rebites aparentes, e sendo rnetálico
deverá ter pintula eletrostática com
tratamento antioxidaute;

o Nenhurna pafte do equipamento
poderá tel rebarbas ou outros
elementos cortantes;

r Garantia mínima de 12 (doze) l11eses.

Marca,Modelo: Flag Tech - ft l6p -
16 folhas

VALOR TOTAL: R$ 74.350,00 (Setenta e quatro mil trezentos e cinquenta reais).

NUMERO HISTORICO

REDUZIDA l3

PROJETO/ATIVIDADE 2.007 Manutenção de Serv. Adm. Gerais

ELEMENTO DESPESAS 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Permanente

FONTE DE RECURSO 100 Recursos do Tesouro - Ordinários
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5.1. A contratada se obriga a fornecer os produtos no prazo máximo de 30 (tririta) dias

contados do recebimento da Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa

NAD ou Requisição, expedida pela Secretaria de Administração e Patrimônio.

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues na Sccretaria de Administração e Patrimônio,
Alnroxarifado Central, localizado nas dependências clo Edifício Dante Martins de

Oliveira, Piso Térreo, Avenida Andró Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP

78049-901 - Cuiabá, Mato Grosso, Brasil, das 08h00min às l2h00min e das l4h00nrin
às l8h00min, de segunda à sexta-feira, corn "PRÉ-AGENDAMENTO" pelo teleÍbne
(6s) 3313-63s1 ou (65) 33t3-6912.

5.2. Os materiais deverão ser acondicionados cm embalagens adequadas, oonfornre

padrão do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e estocagenr, bem

como constal idcntifrcação do produto c dcmais informações cxigidas na cspccificação
e legislação em vigor;

5.3. Somente serão aceitos e recebidos os plodutos que se encontraLem cm pcrfeitas
condições, caso algum produto sofra danos durante o transporte, ou não apresente as

condições ora estabelecidas serão os firesmos rejeitados, devolvidos, ficando o

fornecedor obrigado a substituí-los, sujeitando a Contratada às sanções previstas neste

Contrato e na legislação pertinente, quando couber;

5.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA
deverá apresentar justificativa formal ao Fiscal do Contrato, indicando o ptazo

uecessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a

aceitação ou não das justificativas apresentadas;

5.5. O descatregamento dos produtos ficará a cargo da CONTRÂTADA com sua

própria mão de obra, devendo observar as regras de transporle, distribuição e segurança

pertinentes a cada um;

5.6. O objeto deste Contrato será recebido e avaliado com o escopo de verifical sua

conformidade quanto à quantidade, qualidade e especificações descritas e uos terrnos

dos arligos 73 a 76 da Lei n.' 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, da

seguinte forma:

5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçào da conformidade do

material com as especificações, oportunidade em que se observarão apenas as
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informações constantes da fatura e das embalagens, em confi-onto cont a respectiva nota
de empenho;

5.6.2. DeÍinitivamente, após a vcrificação da qualidade e quantidade e funcionamento
dos produtos e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias úteis
contados a partir do recebimento provisório

5.7. O aceite/aprovação do(s) produto(s) não exclui a lesponsabilidade civil cla

cONTRATADA por vícios dc quantidade ou qualidadc do(s) produro(s) ou

disparidades colr-l as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se à CoNTRATANTE as faculdades previstas no art. l8 da Lei n.o

8.078/90.

5.8. Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões, qualidade e

fulrciouamettto, a FISCALIZAÇÃO, sob consulta prévia, definirá o procedimento
correto;

5.9. Caso satistatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a efetivação da

entrega do serviço ou material na Nota Fiscal e a encaminhará a Sccretana de

Planejamento, Orçarnento e Finanças, para fins de pagamento;

5.10. Caso insatisfatório as verificações, o material deverá ser substitr.rído, no prazo de

aÍé 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados da comunicação formal desta

Adrninistração;

5.10.1. Caso a substituição não ocona no prazo acima determinado, ou caso o novo
material também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega,

sujeita à aplicação de penalidades;

5.10.2. Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente a

expensas da Contratada.

USULA SEXTA _ DA GARANTTA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCTA
TÉCNICA

6.1. Os produtos devem possuir garantia por um período mínimo de l2 (doze) mcscs

contados a partir da data de enrissão da nota fiscal.

6.1.1. A garantia deverá atender a todos os componentes físicos que fazem parte do

objeto dcste Contrato;

6.2. Deverá possuir assistência técnica credenciada pelo fabricante para atender as

necessidades técnicas de reparo dos equipamentos/produtos, preferencialmente em

RENATO
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Cuiabá ou Várzea Grande, comprovadamente equipada com peças de reposição e mão

de obra treinada para a prestação do serviço de consertos e reparos, informando o nome,

endereço e telefone da(s) ernpresa(s) autorizada(s) que prestará (ão) serviços gratuitos
de conseftos e reparos, durante o período de garantia;

6.2.1. Caso a assistência técnica seja em localidade divergente da contida no item 6.2,

elot prazo de consertos e reparos dos equipamentos/produtos seja superior a 48
(quarenta e oito) horas úteis, contados a partir da retirada do equipamento/produtos, a

empresa contratada deverá providenciar imediatamente o emptéstimo de um
equipamento erl perfeito estado de funcionarnento e com características técnicas

idênticas ou superiores às do equipamento retirado.

6.2.2. O equipamcnto colocado em substituição ficará instalado nas dependências da

ALIMT até a devolução do equiparnento/produto consefiado, que não poderá ultrapassar

o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da retirada do

equipamento/produto.

6.2.3. Todos os custos relativos ao deslocamento de técnicos, eventual transporle de

componentes, equipamento/prodtúos, dentre outros, correrão exclusivamente por conta

da empresa contratada, independentenrente do local do atendirnento.
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7.1. Além das demais obrigações previstas neste Contrato e no Termo de ReÍ-erência,

Edital e seus anexos a Contratava deverá:

7.1.1. Efetuar a entlega dos produtos enr perfeitas condições, no prazo e locais
indicados pela Contratante, em estrita observância das especificações deste Contrato, do

Termo de Referência, Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

a) Todos os itens deverão ser novos, produzidos por empresa especializada e legalmente

estabelecida e sua procedência deverá ser facilnrente aferida;

b) Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica ou de montagem ilícita;

c) Nos preços cotados deverão cstar inclusos os custos de transporte, carga, seguro,

impostos, taxas, frete, embalagens e quaiscluer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos materiais desta licitação;

7.1,2. ManÍer, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na

licitação, devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo
da manutenção dessas condições.
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7.1.3. Reparar, corrigir-, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados da solicitação da

CONTRATANTE, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções.

7.1.4. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,

decomentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.

7.1.5. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências

da CONTRATANTE.

7.1.6. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela ALIMT, cujas reclamações se

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a esta Casa de Leis,
imediatarnente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do Contrato.

7.1,7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesrras oondições do edital, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários , até 25oÁ (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Coritrato, devendo supressões acirna desse limite ser

resultantes de acordo entre as partcs.

7.1.8. A falta de quaisquer dos produtos cujo fomecimento incumbe a contratada, não

poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução

do objeto deste Contrato e não a eximrrá da penalidade a que está sujeita pelo não

cumprimento dos pt'azos e demais condições estabelecidas.

7.1.9. DispoÍ-se a toda e qualquer fiscalização da ALIMT, no tocante a entrega dos

produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme

especificações constantes neste Contrato, no Ternro de Referência, no Edital, e seus

allexos.

7.1.10. Comunicar imediatamente à CONTRATANTB qualquer alteração ocomida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

con'espondência.

7.l,ll. Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e lJ a2J, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

7.1.12. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nu. 8.666193 e

altcraçõcs, na Lei n". 10.52012002 e Decreto Estadual 84012017 .

7.1.13. São expressamente vedadas à contratada:

7.1.13.1. A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização da ALIMT;
7lt4
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7.1.13.2. A subcontrataçáopara a execução do objeto deste contrato;

CLÁUSULA oITAvA _ DAS OBRIGAÇÓBs oa CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso:

8.1.1. Gerenciar, fiscalizar, prestar, por meio de seu representante, as informações
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

8.1.2. Assegurar-se do fiel cumprimento ilas condições estabelecidas neste Contrato, no
Termo de Rcferência, no instrumcnto convocatório e seus anexos;

8.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus

seruiços dentro das normas deste Contrato;

8.1.4. Disponibilizar local adcquado para arcalizaçío das entregas.

8.1.5. Desigrtar, servidor Fiscal do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente.

8.1.6. Cornunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos

produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a correção, a rcmoção ou
a substituição dos produtos ern clue se verificarerr vícios, defeitos ou incorreções,

8.1.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações

contratuais, inclusive permitindo o acesso de ernpregados, prepostos ou representantes

tia CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de

segurança.

CLÁUSULA NONA _ DAs CoNDIÇoES DE SUSTENTABILIDADE

9.1. Os produtos devem ser preferencialrnente, entregues acondicionados enl

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize produtos

recicláveis, de forma a garautir a máxima proteção durante o transporte e o

afmazenamento;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISC ALIZAÇÃo

10.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado

selidor, conforme ato da Mesa Diretora, ros termos clo art. 67, Lei nu 8.666, de 1993,

que se responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinará o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos

obsewados;

RENATO
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10.1.1. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATAI)A, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocotrência desta, não
implica em coÍresponsabilidade da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
ou de seus agentes, em conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993;

10.1.2. Não será definitivamente recebido e, consequentemente, será colocado à

disposição do fornecedor, o objeto que não for compatível com as características
exigidas neste Contrato e no Termo de Referência, ou ainda, que apresente qualquer
tipo de avaria e/ou falha.

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar NOTA FISCAL ELETRÔNICA
correspondente produtos efetivarnente entregues, nos termos previstos neste Contrato.

11,2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto
(com detalhes), o núnrero e o nome do Banco, Agência e núrlero da conta correute onde

dever'á ser fcito o pagamento, via ordem bancária e apresentação de:

a) Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou scde da Contratada, consistindo em ccrtidões ou documento equivalcntc,
emitidos pelos órgãos cornpetentes e dentro dos prazos de validade expresso nas

próprias certidões ou documentos;

b) Prova de rcgularidade f-rsoal para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para

com a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não se.jam ernitidas em conjunto
às regulalidades fi scaisl

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(art. 27 da Lei 8.036/90), enr plena validade, relativa à Contratada;

d) Prova de regularidade perante o lnstituto Nacional de Seguridacle Social - INSS (art.

195, § 3' da Constituição Federal), em plena validade, relativa à Contratada;

11.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas erx nonre da Assernbleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso - com o scguinte endereço: Edificio Gov. Dante Martins De

Oliveira, Avenida André Antônro Maggi, S/N - CPA - Cuiabá/MT, CNPJ no

03.929.04910001- 1 I , e deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.
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11.4. O pagamento efetuado à contlatada não a isentará de suas responsabilidades

vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e

validade, nem irnplicará aceiÍaçáo definitiva do fornecin-rento;

11.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação,
procedimento de conf'erência.

11.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

11.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão

devolvidas pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, para

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapr-esentação;

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidaçào
qualquer obrigação, Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
altalização m on etári a ;

11.9. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não efetuará pagamento de

título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem
negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING;

11.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da CONTRATADA;

11.11. O pagarnento someute será efefuado mediante apresentação da regularidade
documental;

ll.l2, O pagamento será em até 30 (trinta) dias do atesto definitivo da Nota
Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ALTERAÇÃo Do CoNTRATo

12.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
or.r supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ l" e 2", inciso l[. da Lei n"

8.66611993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA RESCISÃo

13.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforrne disposto

nos artigos 17 a80 da Lei r" 8.66611993.

13,2. A rescisão do ajuste poderá ser:
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T - determinada por ato unilateral e escrito da ALMT, nos casos enumelados nos incisos
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n, 8.66611993;
II - amigável, por acordo entre as paftes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que liaja conveniência para a ALMT; ou
III - judicial, nos termos da legislação.

13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser prececlida de autorização escrita
e fundarnentada da autoridade contpetente.

13.4. Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalnente urotivados nos autos clo

processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

13.5. A ALMT é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos tennos do artigo
79, inciso I, da Lei n'8.66611993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
parágrafos prirneiro e segundo do mesnro artigo, bern con-ro as do artigo 80.

14.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei n' 10.52012002,ficarâ impedida de licitar e

contratar no âmbito da Contratante e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo cla rescisão
unilateral do contrato e da aplicaçào de multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total da contratação, a CONTRATADA que:

14.l.l. Apresentar documentação falsa;

14,1.2. Fraudar a execução do contrato;

14.1,3. Compoftar-se de modo inidôneo;

14.1,4. Corneter fi'aude fiscal; ou

14.1.5. Fizer declaração falsa.

14.2.Para os fins do item 14.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos
artigos 92,parágrafo único, 96 e97, parágrafo único, da Lei n'8.666/1993.

14.3. com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lein" 8.666, de 1993; e no

art.7" da Lei n' 10.520, de 1710712002, nos casos de retardamento, de falha na execução
do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a antpla defesa, a

CONTRATADA poderá ser apenada, corrr as seguintes penalidades:

14.3.1. Advertência;
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14.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração da ALMT, por prazo não superior a dois anos;

14.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

14.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a ALMT, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei no

10.52012002, pelo prazo de até cinco anos.

14.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório,
a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de rnulta de até 20Yo (vinte por cento) do

valor inadimplido do contrato.

14.5. Configurar-se-á a inexecução total quando a CONTRATADA:

14.5.1. Deixar de realizar o fornecimento dos produtos no prazo previsto no item 5.1,

sem justificativa e ou pedido de alongamento de prazo;

14.6. No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "14.5.1", a

CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de até 5Y, do valor inadimplido.

14.7. O valor das multas poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

14.8. Se os valores dos pagamentos não forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

comunicação oficial.

14.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado paru inscrição em

dívida ativa.

14.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos

casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n" 8.666193.

15.1. Para Execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se compronreter a aceitar de que

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
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pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou beneficios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra

Íbrma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores.

CLÁUSULA DECIMA sExTA - DA SUJEIÇÃo AS NoRMAS LEGAIS E
CONTRATUAIS

16.1. A legislação aplicável a este Contrato será:

16.2. Lei n" 8.66611993 - Regulamenta o art.3'7, inciso XXI, da Constituição Federal,

institui nomras para licitações e contratos da Adrninistração Pública e dá outras

providências;

16.3. Lei n'. 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos terrnos do ar1. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outtas

providências

16.4. Decreto Federal n" 540512005 - Regulamenta o pregâo, na forma eletrônica;

16.5. Decreto Estadual n" 84012017 alterado pelo DecreÍo 21912019 - Regras para

contratações no âmbito do Estado de Mato Grosso;

16.6. Lei 12312006 - Nonnas ME e EPP, conr alterações na Lei Complementar

14712014;

16.7 . Let Complementar n" 605, de 29 de Agosto de 201 8 - Institui no ârnbito do Estado

de Mato Grosso o Estatuto da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do

Microempreendedor Individual e dá outras providências.

16.8. Instrução Norrnativa da SLTI/MPOG n'01/2010 e, Decreto Federal n'].7461de
2012 - Dispõe sobre os criterios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e

contratação de seliços.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DAS DISPoSIÇÔns cnRaIs

17.1. Integram este Contrato, o Termo de Referência n" 03512020-SGEL, o Edital do

Pregão E,letrônico Regrstro de Preços n" 00412021 , seus auexos, e a proposta comercial

apresentada pela CONTRATADA.

11 .2. Os casos omissos serão resolvidos confotme dispõern as Leis Fcdcrais no

8.078i1990 (Código de Defesa do Consumidor), nu 1052012002 e n" 8.66611993,

Código Civil e derrais legislaçõcs vigentes e peftincntes à rnatér'ia.
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17.3. A abstenção, por pafte da cONTRATANTE, de quaisquer direitos e/ou
faculdades que lhe assistem em razáo deste contrato e/ou lei não importará renúncia a

estes, não gerando, pois, precedente invocável.

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato.

18.2,8, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na
presença das testemuúas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que
produza todos os efeitos legais.

Cuiabá," J8 l" de2021.

RENATO

CAIXETA LIMA
,, PAIVA:.,02638253
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CONTRATANTE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ n" 03.929.049/0001-1 I

CONTRATADA

ADMAQ LTDA _ EPP

CNPJ n" 71.359.939/0001-95

REPRESENTANTE LEGAL

Renato Caixeta Lima Paiva
RG no MG - 5.925.075 SSPA4G

CPF n'026.382.536-18

ASSINATURA:

TESTEMUNHA
NOME:

ASSINATURA:

NOME: í' ^.^tr., n ^l.l o^ nin .,, Íi.

CPF
ASS
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